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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1003/2018 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2018 

 

 

 
REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação 

gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais 
e distribuição nas unidades municipais de saúde e UPA do 

Município de Francisco Beltrão  

   
 

 

VIGÊNCIA: 26/11/2018 A  24/05/2019 
 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 

 

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

CNPJ nº: 10.869.890/0001-26 

FONE: 3524-3136 

AV PREFEITO GUIOMAR LOPES, 143 Q  368  L 26 - CEP: 85602510 - 
BAIRRO: CRISTO REI 

Francisco Beltrão/PR 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1003/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2018 - Processo nº 750/2018 
   

Aos vinte e seis dias de novembro de 2018, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação da 
proposta apresentada no  Pregão Eletrônico nº 184/2018, por deliberação da Comissão de Licitação, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 22/11/2018, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, sediada na AV PREFEITO 
GUIOMAR LOPES, 143 Q  368  L 26 - CEP: 85602510 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de 
Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 10.869.890/0001-26, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador  Sr. MONICA BONATTO 
FIORENZANO, portador do RG nº 79033405 e do CPF nº 047.323.719-90. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de medicamentos para dispensação gratuita, 
psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas unidades municipais de saúde e 
UPA do Município de Francisco Beltrão,  durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 
necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento. 
  
1.2. Descrição:  
Lote Item Código Descrição  Marca Unidade Quantidade Preço 

unitário 
R$ 

01 1 23142 ACICLOVIR, 200 MG   PHARLAB COMP 15.000,00 0,188 

01 4 7777 ÁCIDO ASCÓRBICO, 500 MG   MARIOL COMP 30.000,00 0,11 
01 11 50884 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   
HIPOLABOR AMP 50,00 7,70 

01 14 7653 ALBENDAZOL, 400 MG    COMP 5.000,00 0,299 
01 16 7828 ALGESTONA ACETONIDA, ASSOCIADO 

COM ESTRADIOL ENANTATO, 150 MG + 
10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1 ML  

UNIAO QUIMICA AMP 5.000,00 4,779 

01 19 7829 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 
MG/ML, XAROPE INFANTIL FRASCO 
100 ML   

NATIVISTA FR 3.000,00 1,54 

01 24 23143 AMIODARONA, 200 MG   GEOLAB COMP 70.000,00 0,2984 
01 28 7656 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150 ML   
PRATI FR 6.000,00 4,50 

01 29 23148 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75 
ML  

EMS FR 7.000,00 11,00 
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01 30 23149 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG 
+ 125MG COMPRIMIDOS  

EMS COMP 80.000,00 0,978 

01 33 7658 AMPICILINA, SUSPENSÃO 50MG/ML 
FRASCO 60 ML   

PRATI FR 200,00 3,50 

01 35 14928 ATENOLOL, 50 MG   PRATI COMP 350.000,00 0,0354 

01 37 7822 AZITROMICINA, 500 MG   PHARLAB COMP 60.000,00 0,4688 
01 38 7823 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO 

ORAL FRASCO 600 MG    
PRATI FR 5.000,00 5,049 

01 40 29913 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 
SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR 
200 DOSES  

CHIESI FR 200,00 47,80 

01 41 7740 BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
5.000.000 UI INJETÁVEL   

BLAU AMP 200,00 7,20 

01 44 7696 BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, 
ASSOCIADA À PENICILINA 
PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, 
INJETÁVEL FR-AMPOLA  

BLAU AMP 500,00 3,95 

01 46 42521 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ 01GR 
SACHÊ   

MANI UN 540,00 3,50 

01 59 14570 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 100ML   

MEDLEY FR 500,00 9,90 

01 63 7883 CARBOCISTEÍNA, 50 MG/ML, XAROPE 
ADULTO FRASCO 80 ML   

PRATI FR 3.000,00 2,999 

01 68 53582 CARVÃO ATIVADO, 250 MG     COMP 1.000,00 0,609 

01 73 17611 CEFALEXINA, 100 MG/ML, PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 15 ML   

BAGO FR 500,00 21,50 

01 76 57907 CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA   

BIOCHIMICO FR 800,00 3,849 

01 78 7668 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500MG, EV / IM 
FR-AMPOLA   

EURO FARMA AMP 5.000,00 5,05 

01 83 25751 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, 10 
MG   

CIMED COMP 200.000,00 0,084 

01 87 57906 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 
100 ML   

FRESENIUS BOLSA 5.000,00 21,30 

01 88 20054 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 
MG   

PHARLAB COMP 60.000,00 0,169 

01 94 7606 CLONIDINA CLORIDRATRO, 0,2 MG   BOEHRINGER COMP 100.000,00 0,39 

01 96 7681 CLORANFENICOL, 4MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 10 ML   

ALLERGAN FR 500,00 14,63 

01 100 7612 CLORETO DE SÓDIO, 0,9% SPRAY 
NASAL FRASCO 50ML     

MARIOL FR 2.000,00 2,90 

01 116 7688 DIAZEPAM, 5 MG   SANTISA COMP 30.000,00 0,059 
01 120 7695 DIGOXINA, 0,25 MG   PHARLAB COMP 100.000,00 0,045 

01 123 25752 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
10MG   

UNIAO QUIMICA COMP 30.000,00 0,437 

01 128 7578 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, MEDQUIMICA FR 25.000,00 0,699 
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SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10 
ML   

01 132 42920 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10 ML   

HIPOLABOR AMP 500,00 1,88 

01 133 27330 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG   EMS COMP 100.000,00 0,103 

01 140 64788 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
10MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 
ML   

HIPOLABOR FR 4.000,00 5,30 

01 143 7712 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
10MG + 250MG   

PHARLAB COMP 100.000,00 0,33 

01 144 64789 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO; 
6,57MG +333MG, SOL.ORAL FR 20ML C/ 
DIPIRONA   

HIPOLABOR FR 6.000,00 4,20 

01 145 7821 ESCOPOLAMINA SUBITILBROMETO, 
10MG   

UNIAO QUIMICA COMP 50.000,00 0,369 

01 148 23140 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO 
COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL   

HIPOLABOR SER 1.000,00 7,89 

01 149 7850 ESTRIOL, 1MG/G CREME VAGINAL 
BISNAGA 50G - COM APLICADORES    

HIPOLABOR BIS 600,00 13,36 

01 150 7698 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 
MG   

MABRA COMP 10.000,00 0,85 

01 153 29229 EXTRATO DE PLANTAS, GERMEN DE 
SOJA, 150 MG   

PHARMASCIENSE CAPS 35.000,00 0,30 

01 166 42528 FORMULA 01 FOSFATO DE SÓDIO 
DIBÁSICO 55,6gr 
XAROPE SIMPLES 300ml 
SOLUÇÃO CONSERVANTE 02gr 10ml 
ESSÊNCIA DE GROSELHA 01ml 
AGUA DESTILADA QSP 1000ml  

MANI ML 6,00 405,00 

01 167 42527 FORMULA 02 CITRATO DE POTÁSSIO 
215mg 
XAROPE DE GROSELHA 500ml  

MANI ML 6,00 367,00 

01 189 7711 HIDROCLOROTIAZIDA, 50 MG   PHARLAB COMP 100.000,00 0,035 

01 192 7588 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, ASSOCIADO 
AO HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO, 60 MG 
+ 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - 
FRASCO 240 ML  

MARIOL FR 5.000,00 3,382 

01 193 60625 IBUPROFENO, 100 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 20 ML   

EMS FR 15.000,00 2,15 

01 199 7716 IODETO DE POTÁSSIO, 10 MG/ML, 
XAROPE FRASCO 100 ML   

IFAL FR 300,00 3,221 

01 221 60626 LISDEXANFETAMINA 30MG CÁPSULAS  SHIRE UN 448,00 9,20 
01 227 7824 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 

150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL 1 
ML   

UNIAO QUIMICA AMP 3.000,00 11,29 

01 230 25755 METILDOPA, 250 MG   EMS COMP 250.000,00 0,249 
01 231 7591 METILDOPA, 500 MG   EMS COMP 100.000,00 0,54 

01 235 7596 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 

ISOFARMA AMP 6.000,00 0,25 
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2 ML   
01 240 7724 METRONIDAZOL, 250 MG    PRATI COMP 60.000,00 0,098 

01 247 57917 MONTELUCASTE SÓDICO, 4 MG, 
GRANULADO SACHÊ   

BIOSINTETICA SCH 210,00 1,416 

01 249 7701 MULTIVITAMINAS, VITS: B2;B6;B12;C; 
NICOTINAMIDA E FRUTOSE, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10 ML  

CRISTALIA AMP 3.000,00 3,658 

01 254 7728 NISTATINA, 100.000 UI/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30 ML   

PRATI FR 2.000,00 2,4994 

01 265 7732 OMEPRAZOL, 20 MG - CÁPSULA 
BLISTER   

CIMED CAPS 600.000,00 0,053 

01 266 7797 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL 
FR-AMPOLA   

BLAU AMP 2.000,00 5,49 

01 274 7734 PERMANGANATO DE POTÁSSIO, 100 
MG   

MARIOL COMP 2.000,00 0,162 

01 283 25757 PROGESTERONA, 100 MG    BESINS CAPS 60.000,00 2,1799 
01 290 7761 RETINOL, ASSOCIADA COM 

COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE ZINCO, 
5.000UI + 900UI + 150MG/G, POMADA 
BISNAGA 45 G  

CIMED BIS 3.500,00 1,75 

01 307 57928 SUPLEMENTO VITAMÍNICO E MINERAL 
BABY: VITAMINA A (RETINOL) 
VITAMINA B1 (TIAMINA) VITAMINA B2 
(RIBOFLAVINA) VITAMINA B3 
(NICOTINAMIDA) VITAMINA B5 (ÁCIDO 
PANTOTÊNICO) VITAMINA B6 
(PIRIDOXINA) VITAMINA B8 (BIOTINA) 
VITAMINA B9 (ÁCIDO FÓLICO) 
VITAMINA B12 (CIANOCOBALAMINA) 
VITAMINA C (ÁCIDO ASCÓRBICO) 
VITAMINA D3 (COLECALCIFEROL) 
VITAMINA E (TOCOFEROL) VITAMINA 
K2-7 (MENAQUINONA) CÁLCIO 
(BISGLICINATO DE CÁLCIO) COBRE 
(BISGLICINATO CÚPRICO) FERRO 
(BISGLICINATO FERROSO) IODO 
(IODETO DE POTÁSSIO) SELÊNIO 
(SELENATO DE SÓDIO) ZINCO 
(BISGLICINATO DE ZINCO) FRASCO 
30ML.  

ARESSE FR 1.000,00 30,00 

01 314 7816 TINIDAZOL, 500 MG   EMS COMP 5.000,00 1,045 
01 316 7770 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA FRASCO 5ML   
BRAINFARMA FR 2.000,00 6,30 

 
Valor total da Ata R$ 1.205.010,26 (um milhão, duzentos e cinco mil e dez reais e vinte e seis centavos) 

1.3.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata terá validade por 06 (seis) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
3.1. Os medicamentos objeto desta ATA deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com as 
solicitações da Secretaria de Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Central de Abastecimento 
Farmacêutico – CAF, localizada na Rua Sergipe s/n, esquina com Travessa São Cristovão, bairro 
Industrial no município de Francisco Beltrão, ou na sede da Unidade de Pronto Atendimento 24 
horas - UPA, sita à Rodovia Olivio Zanella, nº 818, bairro Luther King, no Município de Francisco 
Beltrão. 
 
3.2. A detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da Municipalidade no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e 
confirmação por email ou contato telefônico. 
 
3.2.1. O prazo de que trata o item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 
3.3. Os medicamentos deverão possuir prazo de validade não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
da data da entrega. A detentora da ata deverá trocar os insumos as suas custas bem com o arcar com 
todas as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo à Municipalidade quaisquer 
ônus, em especial no que concerne ao envio de itens danificados a detentora da ata. 
 
3.4. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 6 (seis) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
  

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1. Todos os medicamentos deverão ser de primeira qualidade. 
 
4.2. Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares fracionadas devem 
ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as normas vigentes. 
 
4.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 
 
4.4. A detentora da ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma 
marca dos produtos apresentados na proposta. 
 
4.5. A detentora da ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. 
 
4.6. A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto do presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
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4.7. A detentora da ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal, acompanhada das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL. 
 
5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 – centro. 
 
5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
5.3.1 – O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da 
licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão CNPJ nº 77.816.510/0001-66 
5.3.2 – endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-030 – Francisco 
Beltrão-PR 
5.3.3 – no corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
5.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
5.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
5.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da 
Ata de Registro de Preços;  
5.3.3.4. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
5.3.3.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 
 
5.3.4 – As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria requisitante, serão encaminhadas ao 
Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por transferência 
eletrônica para a conta bancária da detentora da ata, indicada pela mesma. 
 
5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 
 
5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.6 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ata correrão por conta dos 
recursos vinculados a E.C. 29/00, da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4545/2017 de 20/12/2017. 
 

Conta Órgão/ 
Unidade 

Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

4440 08.006 10.303.1001.2.069 3.3.90.32.03.00 000 

 
5.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1. Caberá ao Sr. Monica Bonatto Fiorenzano, portador do R.G. nº 7.903340-5 SSP-PR e CPF nº 
047.323.719-90, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  
6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
 
6.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da entrega e dos produtos, bem 
como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o servidor: ELEANDRO TIECHER e  
MARIANE GUMY da Secretaria Municipal de Saúde - (fone (46)3523-5093), junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, 
se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
6.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo da Secretária Municipal de Saúde, 
Senhora ALINE M.J. BIEZUS, inscrita no CPF/MF sob o nº 039.472.869-61e portadora do RG nº 
8.367.208-0. 
 
6.4. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 
qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 
Município. 
 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal nº 
176/2007. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 
176/2007. 
 
8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
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de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
 
8.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
 
8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

9.1. A recusa da detentora da ata em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 
importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 
nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da 
notificação para retirada e devolução devidamente assinada.  
 
9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas em regulamento. 
 
9.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e 
quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 9.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
9.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos 
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do 
contraditório. 
 
9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
11.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
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11.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
11.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico nº 184/2018 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
11.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 
184/2018. 

 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr(a). MONICA BONATTO FIORENZANO, qualificado preambularmente,  representando a Detentora da 
Ata e testemunhas. 

 

Francisco Beltrão, 26 de novembro de 2018. 
 
 
 

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

 AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE  
MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
MONICA BONATTO FIORENZANO 

CONTRATANTE  Sócio administrador 

   
 
TESTEMUNHAS:  
 

PEDRINHO VERONEZE  ALINE MARIELI JOCHEM BIEZUS 
 
 


